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Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA

PORTARIA 1/2021

O JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em
vista o constante nos autos do PAe 0000631-61.2021.4.01.8012.

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento de vaga de estágio disponível na 3ª
Vara e formação de cadastro de reserva,

CONSIDERANDO a necessidade de utilização de critérios objetivos destinados à referida
seleção,

Documento assinado eletronicamente por Walisson Gonçalves Cunha, Juiz Federal, em 08/02/2021, às
19:18 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
12319706 e o código CRC AE198AA9.

RESOLVE: 
Art. 1. Fica instituída a comissão temporária de concurso, para o fim de promover os atos

necessário à realização do processo seletivo de estagiários da 3ª Vara/SJRO para o ano de 2021, sendo
presidida pelo Juiz Federal Titular Walisson Gonçalves Cunha e composta pelos seguintes servidores:

1. Bruna Gabriela Schoupinski Brilhante;
2. Cristiano Nicácio Soares;
3. Gíulia Pires de Brito;
4. Lúcio Gustavo de Almeida Oliveira;
5. Olivio José da Silva Filho;
6. Tony Rodrigo Barroso Martins.
Art. 2. Compete aos membros da comissão temporária o planejamento das atividades, a

elaboração, a aplicação e a correção das provas, sob coordenação do Diretor de Secretaria e supervisão do Juiz
Federal Presidente.

Publique-se.
Porto Velho, 08 de agosto de 2021.

 

WALISSON GONÇALVES CUNHA
Juiz Federal Titular da 3ª Vara

Av. Presidente Dutra, 2203 - Bairro Centro - CEP 76805-902 - Porto Velho - RO - www.trf1.jus.br/sjro/
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA

PORTARIA SJRO-DIREF 27/2021

 
Altera as Portarias SJRO-Diref n. 11(12169495), de 19 de janeiro de 2021
e SJRO-Diref n. 25(12275145), de 03 de fevereiro de 2021, referente às
escalas dos agentes de segurança nos plantões judiciais da Seção Judiciária de
Rondônia, no período de 22 de janeiro a 05 de fevereiro de 2021 e no período
de 05 de fevereiro a 19 de fevereiro de 2021, respectivamente.

                               O DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA, no uso de suas
atribu ições le gais,

                                Considerando o teor do Encaminhamento SJRO-SEVIT (12174075) que altera a escala dos
agentes de segurança no mês de janeiro (12173972);

                                Considerando o teor do Encaminhamento SJRO-SEVIT (12321583) que altera a escala dos
agentes de segurança no mês de fevereiro (12321313).

                            

                               RESOLVE:

I - Alterar a informação da Portaria SJRO Diref n. 11(12169495) de 19 de janeiro de
2021, no que se refere aos agentes de segurança de Porto Velho, no período de 22 de janeiro a 05 de
fevereiro, indicados para o plantão judicial.   

Onde se lê:
 

AGENTES DE SEGURANÇA

PORTO VELHO Heliton Alves de Aguiar (tel.: 99933-2832) - 25 a 31/01/2021
 Elias Doenha (tel.: 99933-2832) - 01 a 05/02/2021

 
 
Leia-se: 
 
 

AGENTES DE SEGURANÇA

PORTO VELHO Gemilson da Rocha Coelho (tel.: 99933-2832) - 25 a 31/01/2021
 Arilson Dias Ferreira (tel.: 99933-2832) - 01 a 05/02/2021

 

II - Alterar a informação da Portaria SJRO Diref n.25 (12275145) de 03 de fevereiro de
2021, no que se refere aos agentes de segurança de Porto Velho, no período de 05 a 19 de fevereiro, indicados
para o plantão judicial.
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Onde se lê:

AGENTES DE SEGURANÇA

PORTO VELHO

Elias Doenha (tel.: 99933-2832) - 05 a 07/02/2021
Arilson Dias Ferreira  (tel.: 99933-2832) - 08 a 14/02/2021
Oliel Machado Vidal (tel.: 99933-2832) - 15 a 19/02/2021

 

 
 
Leia-se: 
 

AGENTES DE SEGURANÇA

PORTO VELHO

Arilson Dias Ferreira (tel.: 99933-2832) - 05 a 07/02/2021
Oliel Machado Vidal (tel.: 99933-2832) - 08 a 14/02/2021
Roberval Silva Porto (tel.: 99933-2832) - 15 a 19/02/2021

 

 
III - Ficam mantidas as demais disposições estabelecidas na referida portaria
IV - Publique-se.  Registre-se.  Cumpra-se.
 
 

Juiz Federal FLÁVIO FRAGA E SILVA 
Diretor do Foro da Seção Judiciária de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Flávio Fraga e Silva, Diretor do Foro, em 10/02/2021, às
09:20 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
12325097 e o código CRC 2B00494A.

 
Av. Presidente Dutra, 2203 - Bairro Centro - CEP 76805-902 - Porto Velho - RO - www.trf1.jus.br/sjro/
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